
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABIRITO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 
 

 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DEMANDANTE 

 

DATA: 16/09/2025 
UNIDADE DEMANDANTE: Diretoria de Eventos e Lazer 
DEMANDA: Contratação de artistas locais para apresentação em eventos esportivos 
DESCRIÇÃO DA DEMANDA: A Diretoria de Esportes oferta vários eventos esportivos e de lazer 
e para dar continuidade aos eventos esportivos na praça dos eventos com atração artística é 
necessária a contratação de artistas locais para esta finalidade. 
 
 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Eduardo dos Reis Braga 
MATRÍCULA: 47885 
E-MAIL DO DEMANDANTE: eduardo.reis@pmi.mg.gov.br 
TELEFONE: 031 3563-1956 
FONTE DE RECURSO:  
02.007.001   SEMEL – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
27.812.2712. 6122  Manut. Ativ. Sec. Mun. e Lazer 
3.3.90.39.00.00  Outros Serv. Terceiros - PJ 
3.3.90.39.20.00  Festividades e Homenagens 
Fonte: 1501 
 
 
EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 
INTEGRANTE DEMANDANTE: Lucas José da Silva Carvalho 
MATRÍCULA: 45889 
E-MAIL: lucas.carvalho@pmi.mg.gov.br 
TELEFONE: 031 3563-1956 
 
INTEGRANTE DEMANDANTE: Natalie Anne Maria Gonçalves 
MATRÍCULA: 45835 
E-MAIL: Natalie.goncalves@pmi.mg.gov.br 
TELEFONE: 031 3563-1956 
 
 

 

ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 

 

A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer tem como premissa ofertar eventos esportivos de 

diversas modalidades de forma gratuita a seus participantes e com isso oferecendo qualidade nas 

entregas e proporcionando além da competição, o lazer para os participantes. 



 

 

 

 

Sabe-se que para atingir o objetivo de qualidade na execução destes eventos, precisa-se 

materiais, equipamentos e serviços. 

 

Abaixo as premissas da SEMEL que direcionam o trabalho a ser desempenhado ao longo do 

exercício. 

 

Missão – Impulsionar o desenvolvimento humano e social, por meio do esporte, da atividade física 

e do lazer 

Visão – Expandir o acesso ao esporte, a atividade física e ao lazer, por meio da excelência em 

gestão, construindo um legado pautado na ética e na transparência 

Valores – Esporte para todos. Servir. Ética. Inovar. Trabalho em equipe 

 

  

Estes pontos nos guiam para cumprir o plano de governo com excelência e realmente melhorar a 

qualidade de vida da população Itabiritense através de esporte, lazer e promoção à saúde. 

 

 

MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A Secretaria Municipal de Esportes e Lazer realiza, ao longo do ano, diversos eventos esportivos 

e de lazer, cumprindo não apenas o calendário oficial, mas também atendendo a demandas que 

surgem no decorrer do exercício. 

 

Os eventos esportivos realizados pela SEMEL já estão consolidados e reconhecidos como 

eventos de excelência em vários aspectos, não apenas para os atletas que participam diretamente 

das atividades ofertadas, mas também para o público em geral que frequenta como uma 

oportunidade de lazer. 

 

A SEMEL sempre preza em tornar os eventos esportivos não apenas para os atletas e sim uma 

opção de lazer para a população e isso ajuda a fomentar e estimular a prática esportiva, podendo 

atrair mais participantes nos próximos eventos. 

 

Um dos serviços que é contratado para a praça de eventos para o entretenimento são atrações 

artísticas de acordo com cada estilo de evento e o público que o frequenta. Após as competições, 

ter o momento de lazer com os seus aguardando os resultados é uma ótima oportunidade de 

inteiração social e também ajuda a fomentar o comércio de ambulantes que são sorteados a 



 

 

participarem dos eventos fornecendo seus produtos. Isso ajuda a reter o público no local das 

provas. 

 

Essa é uma das estratégias para a interação social dentro dos eventos, também como dispor de 

brinquedos para as crianças. 

 

A SEMEL fez o levantamento de todos os seus eventos de calendário para o ano de 2026 e 

fazendo a avaliação dos pós e contra de todos eles, o que deu certo, o que precisa de ajustes e 

de acordo com a realidade do momento do município diante do decreto 16.454/2025. 

 

Buscar a melhoria e eficiência dentro dos eventos é primordial para garantir qualidade, efetividade 

e uma boa experiência para os participantes. 

 

O planejamento destes eventos começa quando há a o levantamento do local onde pode ser 

realizado e quais os impactos gerados e necessidades que precisam ser atendidas. 

 

O Esporte e Lazer deve cada vez mais ser descentralizado para que realmente atenda a 

população de uma forma geral. Ampliar os locais onde os eventos possam ser realizados é 

determinante para que não sobrecarregue a região central e possibilite que cada região seja 

atendida com oferta de esporte e lazer mais próximo à sua casa. 

 

Diante desse cenário, a Secretaria de Esportes e Lazer reafirma a necessidade de manter a 

contratação de artistas locais para que continuam entretendo e proporcionando lazer para a 

população. 

 

 

RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAÇÃO 

 

Aumentar o engajamento da população na participação dos eventos esportivos; 

Proporcionar ambientes de lazer para a população; 

Manter a padronização dos eventos realizados pela secretaria; 

 

QUANTIDADE A SER CONTRATADA 

 

A quantidade a ser contratada levou em consideração a demanda da Secretaria de Esportes e 

Lazer, em atender a necessidade da Diretoria de Eventos e de Lazer que está totalmente atrelada 

ao calendário esportivo. 

 



 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE TOTAL 

01 BANDA LOCAL I 02 

02 BANDA LOCAL II 05 

03 BANDA LOCAL III 09 

04 BANDA LOCAL IV 05 

05 BANDA LOCAL V 01 

06 DJ LOCAL I 02 

07 DJ LOCAL II 06 

 

 

Para chegar neste quantitativo a SEMEL fez o esboço de seu calendário para 2026. 

Através deste planejamento, conseguimos chegar ao quantitativo estimado de atendimento e para 

uma margem para qualquer eventualidade necessária que não tenha sido prevista, mas que será 

necessária para atendimento. (Anexo I) 

 

 

PREVISÃO (DATA) 

  

A presente contratação deverá ser formalizada até 15/01//2026, de modo a permitir o início da 

execução do objeto no início do exercício de 2026. 

 

 

 

 

 

Eduardo dos Reis Braga 
Secretário Municipal de Esportes e Lazer 

Decreto Municipal: 16.029/2025 



 

 

 
ANEXO I 

QUANTITATIVO PLANEJADO 
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